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SECRtrTARIA MÜNICIPAL DE EDUCÂÇÃO

PORTARTA N" 3t4/2017
28 t)E NOVEMBRO t)E 20t7

o
ITABAIANINHA, Esrado de Sergipc,
com alinea b, inciso Il do an.9l da Lei

PREFEITO MUNICIPAL DE
no uso de suas atribuições legais e dc acordo
Orgrinica do Município de Irabaianinha.

Àrt 2" - Esta Ponaria entra em vigor na data de

AÉ. 3" - Revogam -se as disposiçôes em contrário.

Regishe-se, Publique-se e Cumpra-se.

RESOLVE:

AÍ. lo - Lotar o(a) servido(a) Luzineide deOliveirs RC n" 867.868 SSP/SE, CpF n" 516.161.815-91, p*u d""".p"rh_ u ri_çaode Professora com a cÍuga horária de 200h mensais, ,á i.""1" ü""i"ira fr,".i"
Francisca de Jesus. Povoado Fundãro. nesta municipalidade.

sua publicação.

I'I'ABAIANINHA, 2It
GAÍth-UTE DO pREFEtTO IrUNlCtpAl_ t)E

DE NOVEMBRo D!] 20I7.

DANILO ALVIS DE CA
PÍefeito Munici
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